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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO Nº 445/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da 
Secretaria Municipal da Cidade, promova juntamente com as demais pastas administrativas 
competentes, melhorias na Praça Frei Arnaldo Maria de Itaporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de agosto de 2023. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que os Vereadores devem promover a apresentação de proposituras que venham de 
encontro aos anseios de nossa população que nos procuraram diariamente pleiteando a realização de 
serviços ou obras pelos órgãos que compõem a estrutura administrativa municipal. 

Considerando que a Secretaria Municipal da Cidade tem por finalidade o relacionamento da 
Prefeitura com a sociedade em todas as formas de organização, garantindo o bem estar do cidadão, no 
que tange ao atendimento de suas postulações junto ao Executivo, otimizando a qualidade dos serviços 
prestados aos munícipes, tornando nosso Município melhor em todos os seus aspectos. 

Nesse contexto, solicitamos ao Poder Executivo, que possa através da Secretaria Municipal da 
Cidade, providencie juntamente com as demais pastas administrativas competentes, a realização de 
diversas melhorias na Praça Frei Arnaldo Maria de Itaporanga, como a instalação de iluminação de LED, 
plantio de grama nos canteiros, limpeza, pintura e a instalação de um playground. 

Vale ressaltar que tal pleito representa a vontade popular e se concretizado, demonstrará a gestão 
democrática da cidade.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo para que através da Secretaria Municipal da Cidade, promova o pleito acima mencionado, 
atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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